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PROCESSO Nº 2017-0.091.171-2 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.173-9 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.179-8 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.183-6 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.185-2 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.188-7 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.192-5 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.196-8 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.197-6 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.200-0 - INTERESSA-
DO: INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Supervi-
sor Técnico de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL DE 
PIRITUBA/ JARAGUÁ, bem como do Sr. Gerente de Concessões 
e Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor 
de R$ 1.400,00(um mil, quatrocentos reais) conforme subitem 
15.4.17, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

2013-0.160.159-0 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 27/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2011-0.166.589-7 - SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/07/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.205.557-9 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2016-0.201.979-3 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2016-0.201.981-5 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2016-0.205.562-5 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2016-0.194.194-0 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

2016-0.205.560-9 – TIM CELULAR Deferido pedido de 
prorrogação de 30 dias para atendimento de Comunique-se.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO Nº 2017.-0.057.134-2 ASSUNTO: 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/AMLURB/2017 
INTERESSADO: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA - AMLURB

OBJETO:CADASTRAMENTO DE COOPERATIVAS DE CATA-
DORES DE MATERIAIS

RECICLÁVEIS.
Ao vigésimo sétimo dia do mês de julho, do ano dois mil 

e dezessete, às 11:00 horas, na sala de reuniões da Autorida-
de Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, situada na Rua 
Azurita, 100, 2º andar – Canindé – São Paulo, reuniram-se os 
membros da Comissão de Seleção, Monitoramento e Avalia-
ção, designados por meio da Portaria nº013/AMLURB/2017 e 
alterada pela Portaria nº018/AMLURB/2017, dando sequência 
aos trabalhos relativos à avaliação da documentação apre-
sentada quanto ao Chamamento Público em epígrafe. Decidiu 
a Comissão estabelecer diligência para consulta eletrônica 
ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN considerando às 
informações precedentes que versam sobre a interposição de 
recurso, junto às fls. de informação nºs 4777 e 4778; 4828 e 
4829, inerentes às Cooperativas COOPERE CENTRO e COOPER 
VIVABEM respectivamente. A Comissão constatou que houve 
alteração no “status” sobre as inadimplências, sendo que a 
COOPER VIVABEM mantém irregularidades inscritas em seu 
CADIN, conforme consulta realizada nesta data, junto às fls. nº 
4834, e a COOPERE CENTRO não apresenta irregularidades ins-
critas em seu CADIN, conforme consulta realizada nesta data, 
junto às fls. nº 4835, passando a atender ao item 3.1.4 que na 
ocasião da análise documental, deixou de habilita-la conforme 
Ata datada em 30/06/2017, publicada no Diário Oficial da 
Cidade em 01/07/2017 junto às fls. nº 3662 a 3665. Igualmente, 
a Comissão tomou ciência do teor contido no recurso apresen-
tado junto às fls. nºs: 4780 e 4822; pela COOPER VIVABEM que 
apresenta informações relevantes de natureza jurídica sobre 
sua importância na Rede da Coleta Seletiva do Município de 
São Paulo, entretanto, infligi às exigências previstas no Edital 
supracitado e as normativas para o Cadastro Único das Entida-
des Parceiras do Terceiros Setor – CENTS instituído por meio do 
Decreto Municipal nº 47.864/2006, que exige a comprovação da 
inexistência de pendências junto ao CADIN Municipal manten-
do a decisão pela não habilitação da interessada COOPER VIVA 
BEM. Decorrido o prazo recursal, expresso por meio de COMU-
NICADO publicado em 15 de junho de 2017 do corrente, a re-
ferida Comissão não recepcionou nenhuma outra contrarrazão 
quanto aos recursos apresentados, e dessa forma, retifica pela 
habilitação da COOPERE CENTRO para proceder com assinatura 
de Termos de Colaboração com esta Municipalidade, mediante 
agendamento para assinaturas dos instrumentos legais a ser 
realizado pela Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento 
de AMLURB: Como ato seguinte, a Comissão de Seleção, Mo-
nitoramento e Avaliação do presente Chamamento Público, 
determinou a publicação da presente Ata no DOC, e procedeu 
com o ENCERRAMENTO da sessão considerando que já foram 
analisados e avaliados os conteúdos constantes nos envelopes 
e recursos apresentados de todas as Entidades participantes / 
interessadas. Nada mais havendo a se tratar, eu Arian Paulino 
Xavier da Silva, Secretário da Comissão de Seleção, Monitora-
mento e Avaliação, lavrei a presente Ata que vai assinada por 
todos os membros da Comissão presentes.

EDISON TERRA TOMAZI
RF: 0143/AMLURB
ARIAN PAULINO XAVIER DA SILVA
RF: 823.498.1
RAFAEL DOS SANTOS
RF: 0088/AMLURB
TOSHIHIKO GOTO
RF: 806.969.7

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 PROCESSO Nº 2017-0.090.662-0 - INTERESSADO: 

CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE.
Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 074/SES/11. I – 

DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Fiscalizador e do Ge-
rente de Fiscalização da AMLURB/ FISCALIZAÇÃO, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO ao CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.018/0001-61, 01 
(uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme 
subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o dispos-
to no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 74/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.090.666-2 - INTERESSADO: 
CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 074/SES/11. I – 
DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Fiscalizador e do Ge-
rente de Fiscalização da AMLURB/ FISCALIZAÇÃO, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO ao CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.018/0001-61, 01 
(uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme 
subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o dispos-
to no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 74/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.090.667-0 - INTERESSADO: 
CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 074/SES/11. I – 
DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Fiscalizador e do Ge-
rente de Fiscalização da AMLURB/ FISCALIZAÇÃO, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO ao CONSÓRCIO SOMA - SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.018/0001-61, 01 
(uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) conforme 
subitem 15.4.26, o qual será corrigido de acordo com o dispos-
to no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 74/SES/11.

plantio de 1 (um) novo exemplar arbóreo, padrão DEPAVE, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme deter-
mina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEI 6027.2016/0000241-6
SVMA/DAF.4 - Cancelamento de saldo de empenho de 

2017. 
I. No exercício das atribuições a mim conferidas pela Por-

taria nº 007/SVMA/2017, à vista dos elementos constantes do 
presente e da manifestação de DAF.4 no SEI 3902737, AUTO-
RIZO o cancelamento do saldo parcial da Nota de Empenho nº 
7406/2017, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) emitida a favor da Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Município de São Paulo -PRODAM -SP S/A - 
CNPJ nº43.076.702.0001/61, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.102.225-3
Interessado: KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA-

-EPP. 
Inscreva-se a empresa KF2 ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA-EPP., CNPJ n.º 07.169.280/0001-05, no Registro Cadastral 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na Categoria 
10 – Projetos: Pavimentação e Micro Drenagem, Canalização 
e Drenagem; Urbanização e Sistema Viário – Grupo “A”; Ca-
tegoria 11 – Serviços Técnicos Profissionais Especializados: 
Topografia – Grupo “B”; Sondagens e Controle Tecnológico de 
Materiais – Grupo “Único”, conforme decidido pela Comissão 
de Julgamento do Cadastro, na Ata de Reunião Geral 070/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.110.657-0
Interessado: FLASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Inscreva-se a empresa FLASA ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA, CNPJ nº 49.252.885/0001-05, no Registro Cadastral 
da Secretaria Municipal Serviços e Obras, na Categoria 1: Pavi-
mentação – Grupo “B”; Categoria 3: Galerias de Águas Pluviais 
– Grupo “B”; Categoria 5: Obras de Arte- Grupo “B”; Categoria 
7: Rios Córregos e Canais: Limpeza e Abertura de Córregos 
e Canais – Grupo “B”; Categoria 9: Conservação: Asfáltica – 
Grupo “A”; Muros e Passeios, Pavimentos em Paralelepípedos, 
Conservação de Galerias, e Defensas Metálicas – Grupo “B”, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro, 
na Ata de Reunião Geral 075/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.233.498-2
Interessado: EPURA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
I-Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 1.809-2, 

expedido em nome empresa EPURA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA., CNPJ nº. 47.627.898/0001-96, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços e Obras, quanto à prorrogação da validade 
do certificado, mantendo-se as demais condições anteriormente 
deferidas, conforme decidido pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro na Ata da Sessão de Deliberação. II- Expeça-se o 
competente Certificado de Registro Cadastral, com validade até 
o dia 07/DEZEMBRO/2017.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.234.981-5
Interessado: EPURA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
I-Atualize-se o Certificado de Registro Cadastral nº 074-

2/16 expedido em nome da empresa EPURA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 47.627.898/0001-96, conforme 
decisão da Comissão de Julgamento de Cadastro, na ATA de 
Reunião Geral 076/17. II- Expeça-se o competente Certifica-
do de Registro Cadastral, mantendo-se a validade até o dia 
07/12/2017.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.060.713-4
Interessado: GROS ENGENHARIA LTDA. 
Fica a empresa GROS ENGENHARIA LTDA., CNPJ 

05.436.887/0001-89, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) dias, para 
apresentar: Informamos, que a DMPL apresentada, assim como, 
o resultado do DRE- Demonstrativo do Resultado do Exercício, 
apresentam total inconsistência de dados em relação ao Patri-
mônio Líquido do balanço, portanto, solicitamos a verificação 
dos dados inconsistentes (Balanço, DRE e DMPL), e após re-
enviar Balanço, DRE e DMPL, devidamente corrigidos; Tendo 
em vista o decurso do prazo estabelecido no item 6 da Alte-
ração Contratual registrada na JUCESP em 31/08/2016, sob nº 
350.885/16-3, a empresa deverá apresentar alteração contratu-
al contemplando a recomposição do quadro societário; Certidão 
Falência/Concordata; Certidão Negativa de Tributos Federais; 
Certidão Negativa de Tributos Mobiliários; CREA (pessoa jurí-
dica). O não atendimento à presente convocação implicará no 
arquivamento do processo por abandono. Os documentos novos 
anexados ao processo terão preço público de R$ 1,85 (um real 
e oitenta cinco centavos) por folha. Maiores informações serão 
prestadas no mesmo local. Quaisquer dúvidas entrar em conta-
to com SMSO Cadastro – (11) 3337-9873 ou 3337-9915.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.111.380-1 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/27/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.109.008-9 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/07/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2012-0.329.936-9 COMUNIQUE-SE – A SABESP fica inti-
mada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) dias 
úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis por lei.

Gestão de Parques, foi dito que tendo em vista as conclusões a 
que chegou a fiscalização, autorizava, como de fato autorizou, 
o Recebimento Definitivo dos mesmos, ficando a Contratada 
obrigada a prestar a assistência necessária, a fim de sanar 
eventuais falhas técnicas que forem observadas. Isento de emo-
lumentos em conformidade com o Decreto 55.823/14.

Despacho nº 119/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Juliana de Carvalho Torres. Assunto: Supressão de 20 (vinte) 
exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 20 (vinte) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Juliana de Carvalho Torres, sito à Travessa 
Córrego da Independência, nesta capital. II. DETERMINO que 
seja providenciado pela administração do parque, o plantio de 
20 (vinte) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despa-
cho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 120/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Juliana de Carvalho Torres. Assunto: Supressão de 20 (vinte) 
exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 20 (vinte) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Juliana de Carvalho Torres, sito à Travessa 
Córrego da Independência, nesta capital. II. DETERMINO que 
seja providenciado pela administração do parque, o plantio de 
20 (vinte) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despa-
cho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 121/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Juliana de Carvalho Torres. Assunto: Supressão de 6 (seis) 
exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 6 (seis) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Juliana de Carvalho Torres, sito à Travessa 
Córrego da Independência, nesta capital. II. DETERMINO que 
seja providenciado pela administração do parque, o plantio de 
6 (seis) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despa-
cho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 122/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
do Povo. Assunto: Supressão de 20 (vinte) exemplares arbóreos 
de várias espécies. I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 20 (vinte) 
exemplares arbóreos de várias espécies na área interna do Par-
que do Povo, sito à Av. Henrique Chamma, 420, nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 20 (vinte) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 123/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
do Povo. Assunto: Supressão de 5 (cinco) exemplares arbóreos 
de várias espécies. I. No uso das atribuições que me foram con-
feridas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORI-
ZO, em caráter excepcional a supressão de 5 (cinco) exemplares 
arbóreos de várias espécies na área interna do Parque do Povo, 
sito à Av. Henrique Chamma, 420, nesta capital. II. DETERMINO 
que seja providenciado pela administração do parque, o plantio 
de 5 (cinco) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme deter-
mina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 124/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Colina de São Francisco. Assunto: Supressão de 07 (sete) 
exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 7 (sete) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Colina de São Francisco, sito à Rua Doutor 
Cândido Mota Filho, 751, nesta capital. II. DETERMINO que 
seja providenciado pela administração do parque, o plantio de 
7 (sete) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despa-
cho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 145/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Alfredo Volpi. Assunto: Supressão de 16 (dezesseis) exem-
plares arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 
16 (dezesseis) exemplares arbóreos de várias espécies na área 
interna do Parque Alfredo Volpi, sito à Rua Eng. Oscar America-
no, 480, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 16 (dezesseis) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 146/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Alfredo Volpi. Assunto: Supressão de 7 (sete) exemplares 
arbóreos de Morta (s). I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 7 (sete) 
exemplares arbóreos de Morta (s) na área interna do Parque Al-
fredo Volpi, sito à Rua Eng. Oscar Americano, 480, nesta capital. 
II. DETERMINO que seja providenciado pela administração do 
parque, o plantio de 7 (sete) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III. O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 147/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Alfredo Volpi. Assunto: Supressão de 4 (quatro) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DE-
PAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 4 
(quatro) exemplares arbóreos de várias espécies na área interna 
do Parque Alfredo Volpi, sito à Rua Eng. Oscar Americano, 480, 
nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado pela admi-
nistração do parque, o plantio de 4 (quatro) novos exemplares 
arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

Despacho nº 150/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Previdência. Assunto: Supressão de 1 (um) exemplar arbóreo 
de morta. I. No uso das atribuições que me foram conferidas 
por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em 
caráter excepcional a supressão de 1 (um) exemplar arbóreo de 
Morta na área interna do Parque Previdência, sito à Rua Pedro 
Peccinini, 88 - Jardim Ademar, nesta capital. II. DETERMINO que 
seja providenciado pela administração do parque, o plantio de 1 
(um) novo exemplar arbóreo, padrão DEPAVE, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 
15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 161/17 - DEPAVE-5 - Interessado: Parque 
Trianon. Assunto: Supressão de 1 (um) exemplar arbóreo de es-
pécie não identificada. I. No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AU-
TORIZO, em caráter excepcional a supressão de 1 (um) exemplar 
arbóreo de espécie não identificada na área interna do Parque 
Trianon, sito à Peixoto Gomide, 949, nesta capital. II. DETER-
MINO que seja providenciado pela administração do parque, o 
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